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                                                MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO
 
                                               O Vereador abaixo subscrito, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, propõe a presente MOÇÃO
DE CONGRATULAÇÃO,   a  Associação dos Produtores Rurais do Assentamento Palmeira, aberta em  14.09.98, a qual tem prestado 
relevantes serviços  junto à comunidade do Assentamento Palmeira.
 
                                               Queremos na oportunidade destacar convênio firmado com INCRA, Prefeitura Municipal e Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID), seja, Plano Consolidação de Assentamento (PCA), a administração dos recursos financeiros e
execução das obras, sendo que as ações e serviços são de responsabilidade das famílias assentadas, as quais são executadas  por meio das
Organizações Comunitárias existente no Assentamento, projetos e serviços que ficam sob responsabilidade da Associação dos Produtores
Rurais do Assentamento Palmeira (APRAP).                       
                                               Até o Momento foram investidos na comunidade mais de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e  quinhentos mil
reais), sendo:
 
- Assistência  Técnica R$ 309.000,00;
 
- Reparação do Solo, R$ 589.798,00;
 
- Rede de Água, R$ 279.663,25 e
 
- Escola R$ 273.057,53 em construção.
                                               Ainda, há recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para construção de um centro comunitário
onde se encontra  em elaboração o Projeto.
                                               Diante de todas atividades que vem sendo desenvolvidas, é notória e merecedora de congratulações a
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento Palmeira, através de seus dirigentes, pessoas estas que utilizam da responsabilidade e
seriedade confiada aos mesmos, para assim promover o bem estar de toda sua comunidade.
 
                       
                                               Sala das Sessões em, 1º de Setembro  de 2009
 
 
 
                                               VER. JANCER VAZ DE MOURA - DEM


